

 LEI MUNICIPAL Nº 345/2002, DE 13 DE MARÇO  DE 2.002.




“RATIFICA CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou  e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Fica ratificado o convênio firmado pelo Executivo Municipal com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, em 28 de junho de 2.000, com vistas a implementação, o desenvolvimento e a execução do Programa RS Rural, nos termos da minuta anexa.


Art. 2º - Fica, ainda autorizado o Executivo a efetuar o pagamento previsto no plano de trabalho, também ora juntado, decorrente da licitação realizada pela EMATER, escritório local, até o valor efetivamente comprometido.


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta da Seguinte Unidade Orçamentária: 0901 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio – Promoção e Produção Rural – 0901 20 601 0024 2032 3390 30 00 00 00 0001 –  Material de Consumo.


Art. 4º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 13  DE MARÇO DE 2.002.

ELIO TROMBETTA

PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

           Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm. 

